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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais 6.766/79, 9.785/99 e 
as normas municipais que abordam temas sobre parcelamento do solo 
urbano;

CONSIDERANDO que o Decreto 1367 de 28 de julho de 2014, aprovou 
o loteamento denominado Residencial Boa Vista IV, de propriedade de 
Faleiros e Neves Imobiliária Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
03.286.563/0001-86, o qual foi posteriormente alterado pelo Decreto 
1792, de 07 de julho de 2016;

DECRETO Nº 2275 , DE 23 DE ABRIL DE 2020.

“ALTERA O DECRETO 1367 DE 28 DE JULHO DE 2014 QUE 
APROVOU O LOTEAMENTO DENOMINADO RESIDENCIAL BOA 
VISTA IV, DE PROPRIEDADE DE FALEIROS E NEVES IMOBILIÁRIA 
LTDA., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo (MG), no uso de suas 
atribuições legais;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CONSIDERANDO  a ciência e anuência do requerimento 
administrativo por parte dos adquirentes dos lotes atingidos por esta 
alteração, bem como do empreendedor Faleiros e Neves Imobiliária 
Ltda., 

Procuradora Geral do Município

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CONSIDERANDO o requerimento administrativo emitido pelo 
empreendedor Faleiros e Neves Imobiliária Ltda., que solicitou a 
alteração dos Lotes 09, 10, 10A, 11 e 11A, da Quadra 02, conforme 
matrículas 37.281, 42.194, 42.195, 42.196 e 42.197, para constar 
como sendo de uso predominantemente comercial e/ou residencial, 
sendo o expedido o Decreto 2243, de 20 de janeiro de 2020;

DECRETA:

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

Art. 1º. Fica alterada a destinação do Lote nº 09 da Quadra 03, 
conforme matrícula 41.215, do Livro 02 do CRI local, localizado no 
Bairro Residencial Boa Vista IV, de propriedade de Faleiros e Neves 
Imobiliária Ltda, descrito no §3º do art. 1º do Decreto 1367 de 28 de 
julho de 2014, que terá uso comercial e/ou residencial.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

CONSIDERANDO que o Decreto 1367/2014 estabelece em seu art. 1º, 
§3º que os lotes nºs 01, 08 ao 11 da Quadra 03, terão uso 
predominantemente comerciais;

PAULO RODRIGUES ROCHA

Monte Carmelo, 23 de abril de 2020.

CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado pela 
Construtora Basilio Eireli, que solicitou a alteração do Lote 09 da 
Quadra 03, constante da matrícula 41.215, do Livro 02 do CRI local, 
para fazer constar como sendo de uso predominantemente comercia 
e/ou residencial;

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº  29/2020 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 07 de maio 
de 2020, às 09:00 horas o Pregão n° 29/2020, na Forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item. Sistema: Registro de Preços. Tendo como 
objeto: Refere-se à Registro de Preços para Eventual e Futura 
Aquisição de Equipamentos, Material Permanente e Hospitalar, para 
serem utilizados na UTI e Hospital Municipal de Monte Carmelo-MG, 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para Participação 
Exclusiva de ME, EPP e Equiparadas. Entrega das Propostas: a 
partir de 24/04/2020 no site . Abertura das www.licitanet.com.br
Propostas: 07/05/2020 às 9h05min no site . www.licitanet.com.br
Abertura da Sessão do Pregão Eletrônico: 07/05/2020 às 09h30min 
no site . Para obterem maiores informações os www.licitanet.com.br
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
disposição dos interessados no site , www.montecarmelo.mg.gov.br
ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo, 22 de abril de 2020. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 
004/2020.

O Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo, 
através de seu pregoeiro, torna público o extrato dos contratos 
firmados através do processo licitatório nº: 004/2020, modalidade 
pregão presencial-registro de preços nº: 003/2020. 
Objeto: REFERE-SE AO REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇAO DE UM GRUPO DE 
GERADOR DIESEL DESTINADO AO FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL DE ENERGIA ELETRICA À ESTAÇAO DE 
T R ATA M E N T O  D E  A G U A  S A N TA  B A R B A R A  S O B 
RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO DE MONTE CARMELO PARA PARTICIPAÇAO 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICRO-EMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Preços nº: 003/2020; 
Edital nº: 003/2020; 
Tipo: Menor Preço global; 
Partes: Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo CNPJ: 22.604.896/0001-50 e Triangulo Geradores 
Comércio e Serviços EIRELI, CNPJ: 28.195.668/0001-50;

Processo nº: 004/2020; 

Vigência: 24/04/2020 a 24/04/2021; 

Recursos: 38-2-4.4.90.52.14.00–MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DE NATUREZA INDUSTRIAL;

Kairo Sebastiao Faleiros

Data: 24 de abril de 2020.

Pregoeiro

Valor: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais); 

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 
003/2020-01-02-03-04-05-06-07-08

Objeto: REFERE-SE A REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
DIVERSOS, UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS SETORES 
O P E R A C I O N A I S  E  A D M I N I S T R AT I V O S  N O  D M A E  - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MONTE 
C A R M E L O  PA R A PA R T I C I PA Ç A O  E X C L U S I VA D E 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Processo nº: 003/2020; 
Modalidade: Pregão Presencial - Registro de Preços nº: 002/2020; 
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Edital nº: 002/2020; 

R D Velani Elétrica – CNPJ: 21.329.429/00001-05, Vencedora dos 
itens: 4, 5, 6, 7, 8, 19, 27, 28, 30, 32, 33, 40, 44, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 
64, 65, 66, 70, 71, 78, 81, 82, 85, 87, 93, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 
103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 111, 112, 113, 116, 117, 121, 126, 
127, 128, 136, 137, 139, 140, 147, 157, 159, 161, 163, 185, 186, 190, 
191, 192, 193, 194, 200, - Valor: R$ 85.861,79 (Oitenta e cinco mil 
oitocentos e sessenta e um reais, setenta e nove centavos).

Contratante: 

Delvalle Materiais Elétricos Ltda-ME - CNPJ: 37.227.550/0001-58, - 
Vencedora dos itens: 10, 13, 123, 142, 143, 144, 145, 166, 174, 177, 
196, - Valor: R$ 9.654,54 (Nove mil seiscentos e cinquenta e quatro 
reais, cinquenta e quatro centavos).

Kairo Sebastiao Faleiros

Teotôn io  Mater ia is  para Const rução Ltda-ME – CNPJ: 
11.402.871./0001-58, - Vencedora dos itens: 2, 14, 24, 25, 29, 39, 68, 
88, 115, 132, 152, 169, 197, Valor: R$ 67.585,55 (Sessenta e sete mil 
quinhentos e oitenta e cinco reais, cinquenta e cinco centavos).

Pregoeiro

VB Comércio de Eletrônicos Eireli - CNPJ: 07.378.390/0001-87, - 
Vencedora dos itens: 1, 16, 20, 36, 45, 46, 47, 56, 58, 60, 61, 72, 7, 74, 
75, 76, 77, 79, 80, 83, 84, 86, 92, 94, 102, 110, 119, 124, 135, 148, 149, 
156, 158, 165, 167, 168, 173, 175, 176, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
184, 199, 202, 203, - Valor: 51.937,45 (Cinquenta e um mil novecentos 
e trinta e sete reais, quarenta e cinco centavos).

Vigência: 24/04/2020 a 24/04/2021; 
Ficha orçamentária: 31-11-3.3.90.30.26.00-MATERIAL ELETRICO E 
ELETRONICO;

Data: 24 de abril de 2020.

Casa Alberton Ltda - CNPJ: 25.398.116/0001-51 – Vencedora dos 
itens: 41, 43, 118, 146, 151, 154, - Valor: R$ 13.120,00 (Treze mil cento 
e vinte reais).

Contratada(s)/Itens Vencidos/Valor:

Instalar Comércio e Instalação Elétrica e Hidráulica Eireli – CNPJ: 
19.521.237/0001-46 - Vencedora dos itens: 11, 12, 17, 18, 22, 23, 26, 
31, 34, 160, 162, 164, - Valor: R$ 19.739,00 (Dezenove mil setecentos 
e trinta e nove reais).

Tipo: Menor Preço por Item; 

Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo CNPJ: 
22.604.896/0001-50 

Cons t rumonte  Mate r ia i s  p /  Cons t ruçao  L tda  –  CNPJ : 
05.558.257/0001-87 – Vencedora dos itens: 9, 15, 21, 35, 378, 42, 49, 
59, 62, 63, 67, 69, 89, 90, 91, 114, 120, 125, 134, 153, 170, 188, 198, 
201, - Valor: R$ 20.695,20 (Vinte mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais, vinte centavos.)

Morgana Soares de Sá Souza e CIA Ltda-ME – CNPJ: 
09.454.087/0001-41, - Vencedora dos itens: 38, 55, 122, 129, 130, 
131, 133, 138, 150, 155, 171, 172, 187, 189, 195, - Valor: R$ 9.173,90 
(Nove mil cento setenta e três reais, noventa centavos).

Valor global: R$ 277.767,43 (Duzentos e setenta e sete mil, 
setecentos e sessenta e sete reais, quarenta e três centavos.
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